
Proc. Administrativo 044/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 28/01/2025 às 12:12:00

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Alienação de bens inservíveis para a Administração.

 

 Bom dia! Anexo aos autos o Memorando 579/2025 - Alienação de bens inservíveis eletroeletronicos referente a Dispensa
Licitação para Alienação de bens inservíveis para a Administração.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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Memorando 579/2025

De: Philippe C. - SEADM-DESUP-DILABP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 16/01/2025 às 14:54:04

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP, CTLBP

Alienação de bens inservíveis eletroeletronicos

 

Prezado,

Boa tarde,

Considerando a necessidade de desfazimento de bens, pelo esgotamento de sua vida útil e por não atingirem mais a
finalidade para a qual foram adquiridos, e amparado pela Lei Municipal 1.863/2021 e suas atualizações, encaminho
esse expediente para abertura de processo de dispensa de licitação, a fim de realizar a sua alienação.

_

Philippe Gutierres Cecilia 

Chefe da Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais

Anexos:
dfd_09_25_descarte_de_eletroeletronicos_ABREE.pdf
eletronicos_01.jpg
eletronicos_02.jpg
eletronicos_03.jpg
Lei_Municipal_1863_2021.pdf
lei_municipal_2028_23.pdf
PORTARIA_1529_2022.pdf
relatorio_bens_inserviveis.pdf
Termo_de_Cooperacao_Codivar_2021_1_.pdf
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Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 09/2025 – SEADM 

 
TIPO DA DEMANDA: 

(   ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(  ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(   ) Aquisição de material de consumo 
( x  ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: Descarte de bens inservíveis eletroeletrônicos 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 

O Almoxarifado Central realiza periodicamente o descarte de bens eletroeletrônicos. É feito o 
procedimento de dispensa eletrônica junto a ABREE, amparado pela Lei Municipal 1863/2021 
 
 

 

 

 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

 

A contratação é necessária para garantir o descarte dos bens eletroeletrônicos que são inservíveis ao 
município. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
 

 

01 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

R$ 0,00 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

 

Até 02/2025 
 

 

 

 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

 

médio 
 

 

 

 

 

 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais 

Responsável pela demanda: Philippe Gutierres Cecília 

Secretaria demandante: Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas 

Email: almoxarifado@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8662 
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- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.863. DE 21 DE JULHO DE 2021.

"Autoriza o Poder Exêcutivo a alienar os bens móveis inservíveis,
que tenham em suã composição resíduos eletroeletrônicos, através
de Acordo de Cooperação firmado entre o Consórcio de
Desenvolvimento Intermunicipal do Vale do Ribeira (COOMR) e a
Associação Brasileira de Reciclagêm de Eletroeletrônicos e
Eletrodomésticos (ABREE), e dá outras providências.,'

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, prefeito do Município de Cajati, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal
Aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado o Poder Executivo a alienar através de doação, os bens móveis inservíveis,
pertencentes ao Património Público Municipal, que tenham em suã composição, resíduos e,etroeletrônicos.

Parágrafo único. São considerados resíduos eletroêletrônicos todo e qualquer resíduo gerado a
partir da inservibilidade dê equipamentos eletroeletrônicos, seja de uso doméstico ou industriâI.

Art. 20 A alienação dos bens insensíveis especificados no caput será realizada através de Acordo
de Cooperação firmado entre o Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal do Vale do Ribeira
(CODIVAR) e a Associação Brasileira de Reciclagem de Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos (ABREE).

AÊ' 30 O município poderá encaminhar os resíduos eletroeletrônicos até local de destinação final
ambientalmente adequada indicado pela ABREE.

Art.4o A Seção de Património e Almoxarifado ficará responsável pela abertura de procedimento
Administrativo para realização da alienação.

. Parágrafo único. Será criada comissão de avaliação de bens inservíveis, composta dê, no minimo,
03 (três) servidores, que ficará incumbida de:

I - Inventariar os bens a serem alienados;
II - Avaliar os bens. a fim de constatar sua inservibilidade. I

iAÉ.5o As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de recursos constpntes do
orçamento ânual. I

Art. 60 Esta Lei entrará em vigor ata sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

SIDINEI ÂPAREéIDO EIRO
Prefeito do Mu jati

PREFEITIIRA MINCPAL DE CAJATI

K.JU A
Di râ do Depa rtarÍ'lento lurídico

TIVO DA PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE CAJATT E PUBLICADO NO
SP), 21 de julho de 202t.

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISTRA
DIARIO OFICIAL DO MUNICiptO. Cajati (

M

!}-
ARIA IA NTOS DOMINGUES

Diretora do partamento de Administração

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEp: 11950-000 -
PABX (13) 3854-8700 - Site: www.caiati.sp.oov.br - Cajati - Sp A
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Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

LEI MUNICIPAL Nº 2028, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

“ACRESCENTA NA LEI MUNICIPAL Nº 1.863/2021 
APARELHOS DE ELETRODOMÉSTICOS QUE TENHAM 
EM SUA COMPOSIÇÃO RESÍDUOS 
ELETROELETRÔNICOS, PARA FINS DE ALIENAÇÃO 
DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, POR MEIO DE 
DOAÇÃO.”  

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica acrescido na Lei Municipal nº 1.863 de 21 de julho de 2021, aparelhos 

eletrodomésticos que tenham em sua composição resíduos eletroeletrônicos, para fins de 
alienação de bens móveis inservíveis, ficando o art. 1º assim disposto: 

 
“Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo alienar os bens móveis inservíveis 
através de doação, os aparelhos eletrodomésticos e equipamentos 
eletrônicos, pertencentes ao Património Público Municipal, que tenham em sua 
composição, resíduos eletroeletrônicos, os quais ficam desafetados da sua 
finalidade pública. 

 
  Parágrafo único. (...) 

 
Art. 2° A alienação dos bens insensíveis especificados no art. 1º será 
realizada através de Acordo de Cooperação firmado entre o Consórcio de 
Desenvolvimento Intermunicipal do Vale do Ribeira (CODIVAR) e a Associação 
Brasileira de Reciclagem de Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos (ABREE).” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 1º 

de janeiro de 2023.  
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 

 
 

CIRINEU SILAS BITENCOURT 
Diretor do Departamento Jurídico 

 
REGISTRADA NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, 
EM 23 DE JANEIRO DE 2023 E PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 
 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 
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Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 1.529, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
 

“ALTERA SERVIDOR NA COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO TÉCNICA PARA LEVANTAMENTO DE 
BENS PATRIMONIAIS, DURANTE O EXERCÍCIO DE 
2022.” 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de 
Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
Considerando a necessidade da alteração de membro na composição da Comissão 

Técnica para fins de levantamento de Bens Patrimoniais do município, designada por 
meio da Portaria nº 143/22 para o exercício de 2022, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica alterada a composição dos membros da Comissão Técnica para 

levantamento de Bens Patrimoniais, para o exercício de 2022, ficando assim composto: 
 

1. PHILIPPE GUTIERRES CECÍLIA 
Chefe da Seção de Almoxarifado e Patrimônio 
Matrícula sob nº 5220 
 

2. ANA LUCIA DE LARA 
Chefe da Divisão de Proteção Social 
Matrícula sob nº 5239 
 

3. JOÃO ROBERTO RIBEIRO QUINTINO 
Agente Administrativo 
Matrícula sob nº 4756 
 

4. JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Chefe da Seção de Licitações 
Matrícula sob nº 5303 
 

5. SOLANGE ROSA 
Diretora do Depto. de Finanças 
Matrícula sob nº 5235 
 

6. MAYRA CRISTINA DA VEIGA OKUYAMA 
Chefe da Divisão de Urbanismo e Trânsito 
Matrícula sob nº 5210 
 

7. PAULO ERINILSON NOVAES 
Chefe da Seção de Cadastro e Dívida Ativa 
Matrícula sob nº 5218 
 

8. HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO 
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 
Matrícula sob nº 5181 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, A

N
A

 L
Ú

C
IA

 D
E

 L
A

R
A

, S
O

LA
N

G
E

 R
O

S
A

, J
O

Ã
O

 R
O

B
E

R
T

O
 R

IB
E

IR
O

 Q
U

IN
T

IN
O

, H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
 e

 E
D

IV
A

N
 L

IM
A

 D
E

 M
A

T
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

80
6-

9F
05

-9
D

54
-3

C
F

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
80

6-
9F

05
-9

D
54

-3
C

F
3

1Doc:  Memorando 579/2025        8/59



 

 

 

Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 1.529, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 

9. EDIVAN LIMA DE MATTOS 
Chefe da Seção de Transporte Escolar 
Matrícula sob nº 5259 
 

Art. 2º Fica a Diretora do Departamento de Administração, incumbida de dar 
cumprimento à presente Portaria. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMNISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, 
EM 09 DE NOVEMBRO DE 2022 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
 
 
 

MARIA CLAUDIA DOS S. DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 
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Estado de São Paulo 
 

 
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS 

Esta comissão, designada pela Portaria 1529/2022, para levantamento e avaliação dos bens 

patrimoniais pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, após realização do inventário, seguindo a 

legislação vigente, declara a inservibilidade dos bens, classificando-os como irrecuperáveis. A 

Comissão verificou que a recuperação dos bens é economicamente inviável, pois encontram-se todos 

sucateados e em péssimo estado de conservação. A avaliação econômica dos bens considerou o seu 

estado geral de conservação. Foi realizada média, com base em lances inicias de leilões do mesmo tipo 

de material. 

https://www.superbid.net/oferta/sucata-de-lixo-eletronico-aprox-400-un-

2697324?campaignid=22069023788&adgroupid=&adid=&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAp4O8Bh

AkEiwAqv2UqFVt71KN3FfUv1RGq0-

TmmHRj9R4OSaGqSe036O7FRrjb8U2eqCcmxoCTswQAvD_BwE valor: R$ 2500,00 

https://tulioleiloes.com.br/lote/794/sucata-de-eletronicos Valor: R$ 500,00 

https://www.apabrfleiloes.com.br/lote/prefeitura-de-frei-lagonegro/3951/ valor: R$ 100,00 

Desta forma, o valor total avaliado para o lote é de R$ 1033,00. A alienação por venda arrecadaria 

valores menores que os custos empregados no processo licitatório. Sendo assim, a alienação por 

doação se mostra a opção mais adequada, pois destina os bens para entidades que atuam em áreas de 

interesse social e sem fins lucrativos e o município ainda realiza o descarte ambientalmente correto dos 

bens. 

Item Descrição Número de 
Patrimônio 

Classificação  

01 Nobreak 459 Irrecuperável  
02 Aspirador 4795 Irrecuperável  
03 CPU 22626 Irrecuperável  
04 Nobreak  865 Irrecuperável  
05 Impressora 4991 Irrecuperável  
06 CPU 2571 Irrecuperável  
07 CPU 8912 Irrecuperável  
08 CPU 107 Irrecuperável  
09 Superserver 22606 Irrecuperável  
10 CPU 829 Irrecuperável  
11 CPU 66 Irrecuperável  
12 CPU 206 Irrecuperável  
13 CPU 9066 Irrecuperável  
14 CPU 15528 Irrecuperável  
15 CPU 547 Irrecuperável  
16 CPU 573 Irrecuperável  
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17 CPU 516 Irrecuperável  
18 CPU 447 Irrecuperável  
19 CPU 556 Irrecuperável  
20 CPU 2510 Irrecuperável  
21 CPU 711 Irrecuperável  
22 CPU 595 Irrecuperável  
23 Bebedouro 8967 Irrecuperável  
24 Bebedouro 9331 Irrecuperável  
25 CPU 434 Irrecuperável  
26 CPU 568 Irrecuperável  
27 CPU 11946 Irrecuperável  
28 CPU 560 Irrecuperável  
29 CPU 22610 Irrecuperável  
30 CPU S/P Irrecuperável  
31 Ventilador S/P Irrecuperável  
32 Ventilador S/P Irrecuperável  
33 Ventilador S/P Irrecuperável  
34 CPU 4757 Irrecuperável  
35 Freezer 4823 Irrecuperável  
36 Freezer 8178 Irrecuperável  
37 Ar Condicionado S/P Irrecuperável  
38 Ar Condicionado 2556 Irrecuperável  
39 Nobreak 486 Irrecuperável  
40 Mini Notebook Positivo S/P Irrecuperável  
41 Ar Condicionado S/P Irrecuperável  
42 Ar Condicionado S/P Irrecuperável  
43 Aparelho de Som S/P Irrecuperável  
44 Ventilador 9153 Irrecuperável  
45 Ventilador 9390 Irrecuperável  
46 Ventilador S/P Irrecuperável  
47 Monitor 12456 Irrecuperável  
48 Ar Condicionado S/P Irrecuperável  
49 Ar Condicionado S/P Irrecuperável  
50 Ar Condicionado S/P Irrecuperável  
51 Ar Condicionado S/P Irrecuperável  
52 Microondas S/P Irrecuperável  
53 Microondas 9093 Irrecuperável  
54 Ar Condicionado S/P Irrecuperável  
55 Ar Condicionado 2573 Irrecuperável  
56 Ar Condicionado 174 Irrecuperável  
57 Ar Condicionado S/P Irrecuperável  
58 Ar Condicionado 2678 Irrecuperável  
59 Ar Condicionado S/P Irrecuperável  
60 Ar Condicionado 9294 Irrecuperável  
61 Mini Notebook Positivo S/P Irrecuperável  
62 Notebook 8847 Irrecuperável  
63 Camera Filmadora  S/P Irrecuperável  
64 CPU 22613 Irrecuperável  
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65 Monitor  11487 Irrecuperável  
66 Impressora  S/P Irrecuperável  
67 Estabilizador 298 Irrecuperável  
68 Estabilizador 1047 Irrecuperável  
69 CPU 22609 Irrecuperável  
70 Monitor 11473 Irrecuperável  
71 CPU 22608 Irrecuperável  
72 Impressora  S/P Irrecuperável  
73 16 Tablets S/P Irrecuperável  
74 Monitor 22619 Irrecuperável  
75 Monitor S/P Irrecuperável  
76 Estabilizador 244 Irrecuperável  
77 CPU 22607 Irrecuperável  
78 Impressora S/P Irrecuperável  
79 Monitor S/P Irrecuperável  
80 Notebook S/P Irrecuperável  
81 Notebook S/P Irrecuperável  
82 CPU 8923 Irrecuperável  
83 CPU 11961 Irrecuperável  
84 CPU 22611 Irrecuperável  
85 CPU 7361 Irrecuperável  
86 CPU S/P Irrecuperável  
87 TV 5909 Irrecuperável  
88 Monitor 747 Irrecuperável 
89 Monitor 815 Irrecuperável 
90 Nobreak 439 Irrecuperável 
91 Nobreak 1535 Irrecuperável 
92 Radio  S/P Irrecuperável 
93 Monitor S/P Irrecuperável 
94 Monitor S/P Irrecuperável 
95 Nobreak S/P Irrecuperável 
96 Estabilizador S/P Irrecuperável 
97 Estabilizador S/P Irrecuperável 
98 Filtro de linha S/P Irrecuperável 
99 Lavadora de Alta Pressão S/P Irrecuperável 
100 Notebook S/P Irrecuperável 
101 Notebook S/P Irrecuperável 
102 Monitor 2616 Irrecuperável 
103 Monitor 205 Irrecuperável 
104 Fogão S/P Irrecuperável 
105 Cortador de grama 11905 Irrecuperável 
106 Batedeira 18367 Irrecuperável 
107 Impressora 5050 Irrecuperável 
108 Impressora 444 Irrecuperável 
109 Monitor 508 Irrecuperável 
110 Monitor 5030 Irrecuperável 
111 CPU 15540 Irrecuperável 
112 Nobreak 19133 Irrecuperável 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, A

N
A

 L
Ú

C
IA

 D
E

 L
A

R
A

, S
O

LA
N

G
E

 R
O

S
A

, J
O

Ã
O

 R
O

B
E

R
T

O
 R

IB
E

IR
O

 Q
U

IN
T

IN
O

, H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
 e

 E
D

IV
A

N
 L

IM
A

 D
E

 M
A

T
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

80
6-

9F
05

-9
D

54
-3

C
F

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
80

6-
9F

05
-9

D
54

-3
C

F
3

1Doc:  Memorando 579/2025        12/59



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
 

 
113 Monitor 550 Irrecuperável 
114 Bebedouro 16010 Irrecuperável 
115 Estabilizador S/P Irrecuperável 
116 Monitor 764 Irrecuperável 
117 Monitor 443 Irrecuperável 
118 Monitor 5054 Irrecuperável 
119 Nobreak 305 Irrecuperável 
120 Impressora 14115 Irrecuperável 
121 Bebedouro 8900 Irrecuperável 
122 Monitor 8910 Irrecuperável 
123 Notebook S/P Irrecuperável 
124 Ventilador S/P Irrecuperável 
125 Bebedouro 2290 Irrecuperável 
126 Fogão 8883 Irrecuperável 
127 Fogão 8538 Irrecuperável 
128 Geladeira 16092 Irrecuperável 
129 Geladeira 16047 Irrecuperável 
130 Geladeira 12072 Irrecuperável 
131 Bebedouro 12093 Irrecuperável 
132 Nobreak 9299 Irrecuperável 
133 Notebook Positivo S/P Irrecuperável 
134 Notebook Positivo S/P Irrecuperável 
135 Notebook Positivo S/P Irrecuperável 
 

136 Freezer 15115 Irrecuperável 

137 Freezer 9361 Irrecuperável 

138 Freezer 15114 Irrecuperável 

139 Freezer 18365 Irrecuperável 

140 Bebedouro 19402 Irrecuperável 

141 Notebook 15483 Irrecuperável 

142 Bebedouro industrial Inox S/P Irrecuperável 

143 Fragmentadora de papel 18228 Irrecuperável 

144 Fogão industrial 2588 Irrecuperável 

145 Fogão industrial 5648 Irrecuperável 

146 Nobreak 
 

S/P Irrecuperável 

147 Nobreak S/P Irrecuperável 

148 Nobreak S/P Irrecuperável 

149 Relógio de Ponto  S/P Irrecuperável 

150 Nobreak S/P Irrecuperável 

151 Nobreak S/P Irrecuperável 

152 Cafeteira 18015 Irrecuperável 

153 Peça Ventilador S/P Irrecuperável 
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154 Aparelho de DVD S/P Irrecuperável 

155 Aparelho de DVD S/P Irrecuperável 

156 Nobreak Tshara S/P Irrecuperável 

157 Monitor 22622 Irrecuperável 

158 Switch S/P Irrecuperável 

159 Switch S/P Irrecuperável 

160 Impressora 22616 Irrecuperável 

161 Nobreak Pequeno S/P Irrecuperável 

162 Monitor 22600 Irrecuperável 

163 Monitor 22622 Irrecuperável 

164 Nobreak S/P Irrecuperável 

165 Bebedouro 1637 Irrecuperável 

166 Bebedouro S/P Irrecuperável 

167 Bebedouro 14122 Irrecuperável 

168 CPU 11489 Irrecuperável 

169 CPU 22612 Irrecuperável 

170 CPU 11501 Irrecuperável 

 
171 CPU 11502 Irrecuperável 

172 CPU 11488 Irrecuperável 

173 Impressora HP S/P Irrecuperável 

174 CPU 22614 Irrecuperável 

175 CPU 11503 Irrecuperável 

176 CPU 11495 Irrecuperável 

177 Máquina de Xerox S/P Irrecuperável 

178 CPU 11499 Irrecuperável 

179 CPU 15529 Irrecuperável 

180 CPU 19898 Irrecuperável 

181 CPU 11494 Irrecuperável 

182 CPU 11497 Irrecuperável 

183 CPU 22618 Irrecuperável 

184 Ar condicionado 22623 Irrecuperável 

185 Ar condicionado 22599 Irrecuperável 

186 Nobreak 1824 Irrecuperável 

187 Nobreak Tshara 11763 Irrecuperável 

188 Nobreak Tshara S/P Irrecuperável 

189 Nobreak Tshara S/P Irrecuperável 
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190 CPU 22618 Irrecuperável 

191 Ar condicionado S/P Irrecuperável 

192 Impressora 9305 Irrecuperável 

193 Ar condicionado Komeco S/P Irrecuperável 

194 TV 9295 Irrecuperável 

195 TV S/P Irrecuperável 

196 TV 5785 Irrecuperável 

197 Ventilador 9170 Irrecuperável 

198 Ar condicionado 4005 Irrecuperável 

199 Ventilador c/ Base S/P Irrecuperável 

200 Ventilador S/P Irrecuperável 

201 Monitor 9306 Irrecuperável 

202 Fogão 11892 Irrecuperável 

203 TV 1482 Irrecuperável 

204 Ar condicionado York S/P Irrecuperável 

205 Ar condicionado Komeco S/P Irrecuperável 

 
206 TV CCE S/P Irrecuperável 

207 Impressora EPSON(pedaço) S/P Irrecuperável 

208 Amplificador de som 12459 Irrecuperável 

209 TV S/P Irrecuperável 

210 Bebedouro 9154 Irrecuperável 

211 Ar condicionado S/P Irrecuperável 

212 Amplificador de som S/P Irrecuperável 

213 Impressora S/P Irrecuperável 

214 Bebedouro industrial 5916 Irrecuperável 

215 Foco de Luz 13999 Irrecuperável 

216 Notebook S/P Irrecuperável 

217 Notebook S/P Irrecuperável 

218 Nobreak S/P Irrecuperável 

219 Telefone Elgin (Pedaço) 
 

S/P Irrecuperável 

220 Notebook S/P Irrecuperável 

221 Fax 4417 
 

Irrecuperável 

222 Forno Elétrico 
 

S/P Irrecuperável 

223 Leitor de código de barras 29674 
 

Irrecuperável 

224 Rx Odontológico 10535 Irrecuperável 

225 Termômetro S/P Irrecuperável 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
 

 
226 Ventilador de parede 16075 Irrecuperável 

227 Ventilador 10420 Irrecuperável 

228 Nobreak 10901 Irrecuperável 

229 Nobreak 10954 Irrecuperável 

230 CPU 1769 Irrecuperável 

231 Tablet  S/P Irrecuperável 

232 Rx odontológico 3286 Irrecuperável 

233 Termômetro 4760 Irrecuperável 

234 Ventilador  S/P Irrecuperável 

235 Ventilador  S/P Irrecuperável 

236 Ventilador  S/P Irrecuperável 

237 Ventilador  S/P Irrecuperável 

238 Ventilador  S/P Irrecuperável 

239 Ventilador  S/P Irrecuperável 

240 Ventilador  S/P Irrecuperável 

 
241 Ventilador S/P Irrecuperável 

242 Cafeteira S/P Irrecuperável 

242 Monitor 3083 Irrecuperável 

243 Monitor 3923 Irrecuperável 

244 Monitor 4039 Irrecuperável 

245 Monitor S/P Irrecuperável 

246 Monitor 10911 Irrecuperável 

247 Nobreak 18933 Irrecuperável 

248 Estabilizador S/P Irrecuperável 

249 CPU 
 

4993 Irrecuperável 

250 CPU 18967 Irrecuperável 

251 CPU 3746 Irrecuperável 

252 CPU 10608 Irrecuperável 

253 CPU S/P Irrecuperável 

254 CPU 18743 Irrecuperável 

255 CPU 4375 Irrecuperável 

256 CPU 9998 Irrecuperável 

257 CPU 2913 Irrecuperável 

258 CPU 4024 Irrecuperável 

259 CPU 10965 Irrecuperável 

260 CPU S/P Irrecuperável 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
 

 
261 CPU 1773 Irrecuperável 

262 CPU 2810 Irrecuperável 

263 CPU 4994 Irrecuperável 

264 CPU 13943 Irrecuperável 

265 CPU 3108 Irrecuperável 

266 PABX 3794 Irrecuperável 

267 PABX 3795 Irrecuperável 

268 Lavadora de roupa Industrial 18375 Irrecuperável 

 
 

Cajati, 16 de janeiro de 2025. 
 
ASSINAM O DOCUMENTO:
 
 
 

 
PHILIPPE GUTIERRES CECÍLIA 

Presidente 
 
 

EDIVAN LIMA DE MATTOS 
Membro 

 
 

HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO 
Membro 

 
 

SOLANGE ROSA 
 

 
 
 
 

PAULO ERINILSON NOVAES 
Membro 

 
 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Membro 

 
 

ANA LÚCIA DE LARA 
Membro 

 
 

JOÃO ROBERTO RIBEIRO QUINTINO 
Membro 

                               Membro 
 
 
 
              MAYRA CRISTINA DA VEIGA 
                               Membro 
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Proc. Administrativo 1- 044/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 28/01/2025 às 12:21:57

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Alienação de bens inservíveis para a Administração.

 

  Bom dia! Estamos enviando para análise e Parecer, o procedimento em referência quanto a alienação de bens
inservíveis da Administração, conforme Leis Municipais 1835/2021 e 1936/2022 e artigo 76, inciso II da Lei Federal nº
14133/2021. Salientamos que já foram efetuados através do Processo Administrativo Eletrônico nº 214/2022,
136/2023, 759/2023, 204/2024, 347/2024 e 501/2024 dispensas para a mesma finalidade em 2022, 2023 e 2024.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_juridico_alienacao_de_bens.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 28 de janeiro de 2025. 

 

  

 

DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 44/2025 1DOC - DISPENSA 
LICITAÇÃO 
OBJETO: Alienação de bens móveis, inservíveis para a Administração. 
 

Estamos enviando para análise e Parecer, o procedimento em referência quanto a alienação de 

bens inservíveis da Administração, conforme Leis Municipais 1835/2021 e 1936/2022. 

Salientamos que a Lei Federal nº 14133/2021 em seu Artigo 76, inciso II disciplina a alienação 

de bens móveis. Estaria enquadrada a referida Dispensa na letra a do inciso II? 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 2- 044/2025

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data:  29/01/2025 às 08:39:42

 

Prezado,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

 

PARECER JURÍDICO 

 
 
 
 

Processo nº 044/2025 
Assunto: Dispensa Licitação para Alienação de bens inservíveis para a 
Administração  
 
 
 
 

EMENTA: REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE 
ALIENAÇÃO. EXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL. 
CONVENIO CODIVAR E ABREE. POSSIBILIDADE DE 
ALIENAÇÃO. 
 

 
 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado pelo Chefe da 

Divisão de Licitações e Contratos com base no Memorando 579/2025 solicitando 

parecer quanto ao procedimento em referência. 

 

O Memorando do Chefe da Seção de Patrimônio e Almoxarifado 

apresenta cópia da Lei Municipal n° 1.863/2021 e 2028/2023, Cópia do Acordo de 

Cooperação celebrado entre o CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO 

INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIBEIRA e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

RECICLAGEM DE ELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS e Relatório de Avaliação 

de Bens Patrimoniais. 

 

É o relatório. Opino. 

 

A doação de bens móveis públicos inservíveis é plenamente possível e está expressamente prevista no art. 76, II, “a” da Nova Lei de Licitações. 
Vejamos: 

 
 

“Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público 

devidamente justificado, será precedida de avaliação e 

obedecerá às seguintes normas:  

(...) 

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na 

modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos 

casos de: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de 
interesse social, após avaliação de oportunidade e 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
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conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra 

forma de alienação;;” (grifo nosso) 

 
 

Entretanto, o diploma legal elenca requisitos que precisam ser 

preenchidos de forma cumulativa. São eles: 

 Interesse público devidamente justificado 

 Fins e uso de interesse social 

 Avaliação de sua oportunidade 

 Conveniência socioeconômica 

 

No presente caso podemos inferir que o interesse público se 

justifica na necessidade do descarte regular dos Resíduos Sólidos, conforme 

constante na Portaria que designou os membros para a composição da Comissão de 

Levantamento e Avaliação de bens patrimoniais. 

 

Destarte, entendo que o presente procedimento está omisso 

quanto à finalidade e interesse social, embora informe que os itens serão destinados 

a empresa ABREE, nos termos do convenio pactuado com o CODIVAR. 

 

No tocante a avaliação da oportunidade e conveniência 

socioeconômica, a comissão manifestou-se quanto a ser a solução mais adequada 

comparando o valor estimado dos itens, o descarte regular e ambientalmente 

correto e as supostas finalidades.  

Ante ao exposto, desde que esclarecido a finalidade e o uso de 

interesse social, conclui-se pela possibilidade jurídica da doação pretendida. 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

Autoridade competente. 

 

Cajati, 29 de janeiro de 2024. 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

94
-A

5E
A

-7
83

6-
01

C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

F
94

-A
5E

A
-7

83
6-

01
C

5

1Doc:  Proc. Administrativo 044/2025  |  Anexo: emissao_6F94A5EA783601C520B9E5EA_proc.-administrativo-2--044-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (2/3)        32/59



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6F94-A5EA-7836-01C5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THAIS NOVAES RIBEIRO (CPF 411.XXX.XXX-90) em 29/01/2025 08:39:56 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6F94-A5EA-7836-01C5

1Doc:  Proc. Administrativo 3- 044/2025        33/59

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6F94-A5EA-7836-01C5


Proc. Administrativo 3- 044/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP-DILABP - Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais  - A/C Philippe C.

Data: 29/01/2025 às 13:17:04

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP, SEAJ-PGM-PROC3

Alienação de bens inservíveis para a Administração.

 

 Boa tarde! Philippe Gutierres Cecilia - SEADM-DESUP-DILABP

Segue em anexo o Parecer do despacho 2-44/2025 1DOC, solicitamos para o andamento do procedimento
que seja esclarecida a finalidade e o uso de interesse social da doação pretendida.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 4- 044/2025

De: Philippe C. - SEADM-DESUP-DILABP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3 

Data:  29/01/2025 às 13:43:25

 

Prezada Procuradora,

O descarte adequado de resíduos eletroeletrônicos pela administração pública municipal tem como principal
finalidade evitar o acúmulo de bens patrimoniais inservíveis em prédios públicos. O interesse social está em proteger
o meio ambiente e garantir a saúde da população, com a destinação ambientalmente adequada destes materiais, que
são nocivos ao meio ambiente.

Atenciosamente;

_

Philippe Gutierres Cecilia 

Chefe da Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais
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Proc. Administrativo 5- 044/2025

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 29/01/2025 às 13:51:32

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP, SEAJ-PGM-PROC3

Alienação de bens inservíveis para a Administração.

 

 Prezado,

Ciente.

Favor prosseguir com o tramite de praxe,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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  Proc. Administrativo 6- 044/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  29/01/2025 às 13:56:38

 

Boa tarde! Luiz Henrique Koga - GAB

Anexo para assinatura digital a autorização (ratificação) do procedimento para a devida publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DISPENSA_ABREE_01.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 51FC-17F7-F013-5B0A 

1Doc:          39/59



 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 44/ 2025 1DOC 

 

DISPENSO, com fundamento no inciso II do art . 76, da Lei Federal nº 14.133/ 2021 e ainda as Lei 

Municipais nº 1.835/ 2021, nº 1936/ 2022, §3º, a favor  da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

RECICLAGEM DE ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS (ABREE) através de acordo de 

Cooperação firmado com o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DO VALE 

DO RIBEIRA (CODIVAR) – Lei Municipal nº  1863/ 2021, r eferente à Alienação de bens inservíveis 

da Administração Pública, conforme solicitação da Secretar ia Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas no Memorando nº 579/ 2025 1DOC e Processo Administrat ivo Eletrônico 

44/ 2025 1DOC, face ao disposto no ar t . 26 da Lei nº 8.666/ 93 e suas atualizações, vez que o 

processo se encontra devidamente instruído. 

 

Publique-se. 

 

 

Cajat i/ SP, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 7- 044/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  29/01/2025 às 16:36:44

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a autorização (ratificação) do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura
do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000364.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Proc. Administrativo 8- 044/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/01/2025 às 08:18:44

Setores envolvidos:

GAB, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP, SEAJ-PGM-PROC3

Alienação de bens inservíveis para a Administração.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da autorização (ratificação) da dispensa licitação no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP, Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno
Municípios. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_RATIFICACAO_ABREE.pdf
DOM_RATIFICACAO_ABREE.pdf
GAZETA_SP_RATIFICACAO_ABREE.pdf
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 30 de janeiro de 2025 | Caderno Municípios | Seção Atos Municipais

Ratificação Dispensa ABREE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 44/2025 1DOC

DISPENSO, com fundamento no inciso II do art. 76, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ainda as Lei
Municipais nº 1.835/2021, nº 1936/2022, §3º, a favor da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RECICLAGEM DE
ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS (ABREE) através de acordo de Cooperação firmado com
o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIBEIRA (CODIVAR) – Lei
Municipal nº 1863/2021, referente à Alienação de bens inservíveis da Administração Pública,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas no Memorando
nº 579/2025 1DOC e Processo Administrativo Eletrônico 44/2025 1DOC, face ao disposto no art. 26 da
Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Cajati/SP, 29 de janeiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito Municipal

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.01.29.3.1.105.1.35.849414
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

1Doc:  Proc. Administrativo 044/2025  |  Anexo: DOE_SP_RATIFICACAO_ABREE.pdf (1/1)        48/59



1Doc:  Proc. Administrativo 044/2025  |  Anexo: DOM_RATIFICACAO_ABREE.pdf (1/3)        49/59



1Doc:  Proc. Administrativo 044/2025  |  Anexo: DOM_RATIFICACAO_ABREE.pdf (2/3)        50/59



1Doc:  Proc. Administrativo 044/2025  |  Anexo: DOM_RATIFICACAO_ABREE.pdf (3/3)        51/59



Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  

com circulação em bancas de jornais e assinantes.

AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 

 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

perecíveis (estocáveis), a fim de dar cumprimento às obri

pelo Programa Nacional de Merenda Escolar e atender às 

ficações contidas no edital e seus anexos, cujo edi

POS/SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula 

Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595, faz 
saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do 
EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e 
Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação comple
mentar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, contrato firmado 
anterior a 30/10/2023, no dia e local acima referidos, o imóvel 
adiante descrito, para pagamento de dívidas hipotecárias em 
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA.
A venda será feita mediante pagamento à vista, podendo o 

do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido 
no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda 

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos 
hipotecários e acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos 
do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois valores, sujeitos, 
porém, a atualização até no momento da realização da praça.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EM
GEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime 
de comunhão universal ou comunhão parcial de bens, ofer
tando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, im
posto e taxas, inclusive condomínio, IPTU, e despesas com 
execução extrajudicial correrão por conta do arrematante. 
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente 
que será o responsável pelas providências de desocupação 

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED 1137 - Contrato: 103514107443 - CREDOR: EM

NHEIRO, RG Nº 846.809-SSP/SP, CPF: 266.708.281-87. 
Imóvel sito à RUA ALVARO GONÇALVES JUNIOR, Nº 330, 

RIO COMPRIDO, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP. Com a área 
útil de 48,07m2, área de uso comum coberta de 8,44m2, área 
de garagem de 11,50m2, área de uso comum descoberta de 
62,60m2, totalizando uma área de 130,61m2, com a fração 
ideal de 0,5435% no terreno onde se assenta o conjunto, 
cabendo-lhe o direito a uma vaga de garagem para um carro 
de passeio, localizada no pavimento térreo do condomínio e 
descoberta, possuindo a mesma numeração do apartamento. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2025

Leiloeiro Público Oficial

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE 
torna pública a exoneração, a pedido, do 
Sr. , matrícu-
la funcional  do cargo de 

 do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul 
– CONSAÚDE, para o qual foi nomeado 
através de concurso público, a partir de 
14/01/205, conforme  
da Superintendência do CONSAÚDE.

Diretor Superintendente

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚ-
DE torna pública a exoneração, a pedi-
do, da Sra. , 
matrícula funcional  do cargo de 

 do Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE, para o 
qual foi nomeada através de concurso pú-
blico, a partir de 17/01/205, conforme 

 da Superintendência do  
CONSAÚDE.

Diretor Superintendente

condições de segurança criptografia e autenticação – em todas as suas fases 

mediante condições de segurança criptografia e autenticação – em 

aquisição de materiais hidráulicos, chapas e perfis de aço.  A Sessão Pública será realizada no ende

www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx#

B3gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2025 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025

OBJETO: Aquisição de Medidores mul-
tiparâmetros portáteis, para ph, tempera-
tura, condutividade e oxigênio dissolvido 
(od), compatível com calibração acredita-
da conforme a ISO/IEC 17.025
DATA E HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 12/02/2025 ÀS 
08H00
Valor estimado: R$ 45.364,08
O Edital completo e seus anexos poderão 
ser adquiridos pelos interessados, pelo site 
do DAE - www.daesbo.sp.gov.br e pelo 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br
Endereço Eletrônico: www.novobbmnet.
com.br
Informações pelos telefones (19) 3459-
5925 e (19) 99380-4413 (Somente 
WhatsApp).

LAERSON ANDIA JÚNIOR
Diretor Superintendente

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE

“RESUMO: Processo nº 532/2025 EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO FSS Nº 
01/2025 PARA CONTRATAÇÃO DE OFI-
CINEIROS PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS JUNTO AO FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE. Despacho da Senhora 
Secretária de Governo: Frente a instrução 
processual dos autos, em especial o pa-
recer jurídico de fl s.72/78, com esteio no 
art.74, “caput” da Lei Federal 14.133/2021, 
assim como ancorada no art.2º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº 11.092/2017, RECO-
NHEÇO e RATIFICO a INEXIGILIBIDADE 
de licitação para chamamento objetivando 
o credenciamento de profi ssionais interes-
sados em prestar serviços ao Município de 
São Caetano do Sul, como Ofi cineiros para 
as ações em ofi cinas sócio assistenciais no 
Projeto de Capacitação do Fundo Social 
de Solidariedade.” São Caetano do Sul, 29 
de janeiro de 2025. Stefânia Wludarski - 
Secretária Municipal de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 44/2025 1DOC

DISPENSO, com fundamento no inciso II 
do art. 76, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
ainda as Lei Municipais nº 1.835/2021, nº 
1936/2022, §3º, a favor da ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE RECICLAGEM DE ELE-
TROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉS-
TICOS (ABREE) através de acordo de 
Cooperação firmado com o CONSÓRCIO 
DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICI-
PAL DO VALE DO RIBEIRA (CODIVAR) 
– Lei Municipal nº 1863/2021, referente à 
Alienação de bens inservíveis da Adminis-
tração Pública, conforme solicitação da Se-
cretaria Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas no Memorando nº 579/2025 
1DOC e Processo Administrativo Eletrônico 
44/2025 1DOC, face ao disposto no art. 26 
da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, vez 
que o processo se encontra devidamente 
instruído.

Cajati/SP, 29 de janeiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, no uso de suas atribuições legais, comunica e torna pública 

a relação de Cargos e Salários desta Prefeitura em 31 de dezembro de 2024:

Qtde. Denominação do Cargo REF. Valor Provimento
42 AGENTE ADMINISTRATIVO 18B R$ 2.280,76 Permanente
58 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 23-I R$ 2.824,00 Permanente
09 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 23-I R$ 2.824,00 Permanente
01 AGENTE DE DEFESA CIVIL 17-I R$ 2.174,04 Permanente
16 AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 015 R$ 1.986,64 Permanente
02 AGENTE DE TRÂNSITO 17-I R$ 2.174,04 Permanente
02 ALMOXARIFE 015 R$ 1.986,64 Permanente
00 ANALISTA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 036 R$ 3.737,64 Permanente
01 ARQUITETO 88-I R$ 7.905,79 Permanente
01 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 18B R$ 2.280,76 Permanente
08 ASSISTENTE SOCIAL 060 R$ 5.579,31 Permanente
01 ATENDENTE DE ENFERMAGEM 015 R$ 1.986,64 Permanente
01 AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 068 R$ 6.239,18 Permanente
18 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 015 R$ 1.986,64 Permanente
02 AUXILIAR DE CONTABILIDADE 27C R$ 3.113,27 Permanente
13 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 20C R$ 2.470,00 Permanente
01 AUXILIAR DE ENFERMAGEM SAÚDE DA FAMÍLIA 20C R$ 2.470,00 Permanente
01 AUXILIAR DE FARMÁCIA 21B R$ 2.548,43 Permanente
99 AUXILIAR OPERACIONAL 13D R$ 1.880,24 Permanente
01 AUXILIAR DE SEÇÃO PESSOAL 17-I R$ 2.174,04 Permanente
01 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 015 R$ 1.986,64 Permanente
03 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 20C R$ 2.470,00 Permanente
00 BIBLIOTECÁRIO 037 R$ 3.821,00 Permanente
02 CADASTRADOR 015 R$ 1.986,64 Permanente
02 CARPINTEIRO 015 R$ 1.986,64 Permanente
07 CIRURGIÃO-DENTISTA 64A R$ 5.932,87 Permanente
07 COBRADOR DE ÔNIBUS 13D R$ 1.880,24 Permanente
02 CONTADOR 068 R$ 6.239,18 Permanente
04 COORDENADOR PEDAGÓGICO 118B R$ 4.802,25 Permanente
00 COORD. NÚCLEO GESTÃO TRABALHO E ED.PERMANENTE 64A R$ 5.932,87 Permanente
00 COORDENADOR PROGRAMA MUNICIPAL IMUNIZAÇÃO 64A R$ 5.932,87 Permanente
01 COSTUREIRA 12-I R$ 1.770,08 Permanente
01 COVEIRO 12-I R$ 1.770,08 Permanente
14 COZINHEIRA (O) 015 R$ 1986,64 Permanente
01 DESENHISTA 21B R$ 2.548,43 Permanente
03 DIRETOR DE ESCOLA 60A R$ 5.595,78 Permanente
10 EDUCADOR SOCIAL 16B R$ 2.140,90 Permanente
01 ELETRICISTA RESIDENCIAL 015 R$ 1.86,64 Permanente
04 ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 64A R$ 5.932,87 Permanente
01 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 88-I R$ 7.905,79 Permanente
02 ENGENHEIRO CIVIL 88-I R$ 7.905,79 Permanente
01 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 38A R$ 3.973,93 Permanente
32 ENFERMEIRO 64A R$ 5.932,87 Permanente
01 ENGENHEIRO AMBIENTAL 88-I R$ 7.905,79 Permanente
06 ENTREVISTADOR 14A R$ 1.937,76 Permanente
41 ESCRITURÁRIO 18B R$ 2.280,76 Permanente
06 FARMACÊUTICO 047 R$ 4.654,82 Permanente
02 FISCAL 047 R$ 4.654,82 Permanente
00 FISCAL AMBIENTAL 18A R$ 2.256,28 Permanente
01 FISCAL DE CONTRATOS 031 R$ 3.320,74 Permanente
03 FISCAL DE OBRAS 18A R$ 2.256,28 Permanente
01 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 047 R$ 4.654,82 Permanente
00 FISCAL DE POSTURAS 18A R$ 2.256,28 Permanente
02 FISCAL TRIBUTÁRIO 068 R$ 6.239,18 Permanente
05 FISIOTERAPEUTA 048 R$ 4.738,25 Permanente
01 FONOAUDIÓLOGO 047 R$ 4.654,82 Permanente
00 FUNILEIRO 015 R$ 1.986,64 Permanente
04 INSPETOR DE ALUNOS 015 R$ 1.986,64 Permanente
00 LUBRIFICADOR 015 R$ 1.986,64 Permanente
01 MECÂNICO 037 R$ 3.821,00 Permanente
02 MÉDICO 123 R$ 18.431,11 Permanente
06 MÉDICO 40H 125 R$ 24.574,83 Permanente
01 MÉDICO ESPECIALISTA 08H 081 R$ 7.323,10 Permanente
06 MÉDICO ESPECIALISTA 20H 123 R$ 18.431,11 Permanente
01 MÉDICO DO TRABALHO 123 R$ 18.431,11 Permanente
00 MÉDICO OU MÉDICO PRECEPTOR 125 R$ 24.574,83 Permanente
22 MÉDICO PLANTONISTA MED-I R$ 121,44P/H Permanente
04 MÉDICO SAÚDE FAMILIAR 125 R$ 24.574,83 Permanente
00 MÉDICO VETERINÁRIO 047 R$ 4.654,82 Permanente
31 MERENDEIRA 13D R$ 1.880,24 Permanente
01 MONITORES DE ATIVIDADES SOCIAIS 015 R$ 1.986,64 Permanente
52 MOTORISTA 21C-I R$ 2.513,94 Permanente
10 MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 21C-I R$ 2.513,94 Permanente
01 NUTRICIONISTA 4 H/D 051 R$ 4.988,41 Permanente
01 NUTRICIONISTA 6 H/D 052 R$ 5.071,78 Permanente
03 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 037 R$ 3.821,00 Permanente
01 OPERADOR DE PÁ-CARREGADEIRA 27C R$ 3.113,27 Permanente
01 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 27C R$ 3.113,27 Permanente
01 OPERADOR DE RAIO-X 32B R$ 3.458,00 Permanente
03 OPERADOR DE RETRO-ESCAVADEIRA 27C R$ 3.113,27 Permanente
01 OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA 27C R$ 3.113,27 Permanente
01 PADEIRO 015 R$ 1.986,64 Permanente
02 PAJEM 015 R$ 1.986,64 Permanente
00 PEDAGOGO 047 R$ 4.654,82 Permanente
04 PEDREIRO 015 R$ 1.986,64 Permanente
01 PINTOR DE AUTOS 015 R$ 1.986,64 Permanente
02 PINTOR GERAL 015 R$ 1.986,64 Permanente
04 PROCURADOR 40H 100B R$ 9.309,64 Permanente
00 PROCURADOR 20H 047 R$ 4.654,82 Permanente
06 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA ESPECIAL 44A R$ 4.631,78 Permanente
05 PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III-ED. ARTE 30B R$ 3.473,94 Permanente
07 PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III-ED. FÍSICA 30B R$ 3.473,94 Permanente

116 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 30B R$ 3.473,94 Permanente
63 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 30B R$ 3.473,94 Permanente
17 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 30B R$ 3.473,94 Permanente
01 PSICÓLOGO 20H 036 R$ 3.737,64 Permanente
07 PSICÓLOGO 40H 80-I R$ 7.419,36 Permanente
00 PSICOPEDAGOGO 047 R$ 4.654,82 Permanente
13 RECEPCIONISTA 015 R$ 1.986,64 Permanente
09 RECEPCIONISTA HOSPITALAR 015 R$ 1.986,64 Permanente
03 SECRETÁRIO DE ESCOLA 17-I R$ 2.174,04 Permanente
01 SUPERVISOR DE ENSINO 80A R$ 7.647,80 Permanente
60 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 32B R$ 3.458,00 Permanente
02 TÉCNICO DE FARMÁCIA 32B R$ 3.458,00 Permanente
03 TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO 32B R$ 3.458,00 Permanente
01 TÉCNICO DE LABORATÓRIO 32B R$ 3.458,00 Permanente
06 TÉCNICO DE RAIO-X 32B R$ 3.458,00 Permanente
00 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 32B R$ 3.458,00 Permanente
03 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 32B R$ 3.458,00 Permanente
06 TECNICO EM INFORMATICA 32B R$ 3.458,00 Permanente
00 TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 32B R$ 3.458,00 Permanente
00 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 32B R$ 3.458,00 Permanente
02 TÉCNICO SEGURANÇA DO TRABALHO 32B R$ 3.458,00 Permanente
01 TELEFONISTA 015 R$ 1.986,64 Permanente
00 TERAPÊUTA OCUPACIONAL 034 R$ 3.570,92 Permanente

Qtde. Denominação do Cargo REF. Valor Provimento
02 TESOUREIRO 037 R$ 3.821,00 Permanente
01 TURISMÓLOGO 037 R$ 3.821,00 Permanente
43 VIGIA 013D R$ 1.880,24 Permanente
04 VISITADOR SANITÁRIO 23I R$ 2.824,00 Permanente
01 ZELADOR DE CEMITÉRIO 12-I R$ 1.770,08 Permanente
04 ASSESSOR CC-2 R$ 3.638,14 Confiança
01 CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO CC-1 R$ 13.261,33 Comissão
01 CHEFE DA DEFESA CIVIL FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DEPARTAMENTO GESTÃO DO CAD ÚNICO FC3 R$ 6.550,85 Confiança

01
CHEFE DIV.ENG.DE TRÁF.E SIST.VIÁRIO E OP.DE TRANS. E 
TRANSP.

FC3 R$ 6.550,85 Confiança

01 CHEFE DIV.LICENCIAMENTO,FISC. E EDUCAÇÃO AMBIENTAL FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO ADMIN. E DE INFORMAÇÃO EM SAÚDE FC3 R$ 6.550,85 Comissão
01 CHEFE DIVISÃO ADMINISTRATIVA E CONTRATOS FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO ALMOXARIFADO E SUPRIMENTOS FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO APOIO ADMIN. E GESTÃO DE CONTRATOS FC3 R$ 6.550,85 Comissão
01 CHEFE DIVISÃO APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO FC3 R$ 6.550,85 Comissão

01
CHEFE DIVISÃO APOIO E SERVIÇOS PRONTO 
ATENDIMENTO

FC3 R$ 6.550,85 Confiança

01 CHEFE DIVISÃO ASSISTÊNCIA EM SAÚDE FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO CAPITAÇÃO CONV.E PREST. CONTAS FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO CAPITAÇÃO E CURSOS E DESENV. LOCAL FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO CONTROLE DE ARRECADAÇÃO FC3 R$ 6.550,85 Comissão
01 CHEFE DIVISÃO CONTROLE DE OFICINA FC3 R$ 6.550,85 Confiança

01
CHEFE DIVISÃO CONTROLE PROCESSUAL E NOTAS 
FISCAIS

FC3 R$ 6.550,85 Comissão

01 CHEFE DIVISÃO CONVÊNIOS E CONTRATOS FC3 R$ 6.550,85 Comissão
01 CHEFE DIVISÃO DE AGRICULTURA FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO DE COMPRAS FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO DE CONTABILIDADE FC3 R$ 6.550,85 Confiança

01
CHEFE DIVISÃO DE COOPERAÇÃO E ARTICULAÇÃO E 
SISTEMAS

FC3 R$ 6.550,85 Confiança

00
CHEFE DIVISÃO DE ENGENHARIA E APROVAÇÃO DE 
PROJETOS

FC3 R$ 6.550,85 Confiança

01 CHEFE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DA DIVISÃO DE FORMAÇÃO EM SERVIÇO FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DA DIVISÃO DE FROTA FC3 R$ 6.550,85 Confiança

00
CHEFE DIVISÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSUAL

FC3 R$ 6.550,85 Confiança

01
CHEFE DIVISÃO DE GESTÃO PESSOAS E FOLHA DE 
PAGAMENTO

FC3 R$ 6.550,85 Confiança

01 CHEFE DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS FC3 R$ 6.550,85 Confiança

00
CHEFE DIVISÃO DE LICENC.,FISCAL.E EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL

FC3 R$ 6.550,85 Confiança

01 CHEFE DIVISÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DA DIVISÃO DAS MODALIDADES FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DA DIVISÃO TÉCNICA FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO DE TESOURARIA FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃODE VIGILÂNCIA SANITÁRIA FC3 R$ 6.550,85 Confiança

02
CHEFE DIVISÃO CENTRO REFERÊNCIA A ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

FC3 R$ 6.550,85 Comissão

01 CHEFE DIVISÃO DO ENSINO REGULAR FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E CADASTRO FC3 R$ 6.550,85 Confiança

01
CHEFE DIVISÃO LOGÍSTICA ABASTECIMENTO E BENS 
PATRIMONIAIS

FC3 R$ 6.550,85 Confiança

01
CHEFE DIVISÃO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

FC3 R$ 6.550,85 Confiança

01 CHEFE DIVISÃO PROJETOS CULTURAIS E TURÍSTICO FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO PROTEÇÃO ALTA COMPLEXIDADE FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO PROTEÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO TRANSPORTE SANITÁRIO E FROTAS FC3 R$ 6.550,85 Confiança
01 CHEFE DIVISÃO VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA FC3 R$ 6.550,85 Confiança
09 COORDENADOR PEDAGÓGICO 118B R$ 4.802,25 Confiança

01
COORDENADOR TÉCNICO PEDAGÓGICO EDUCAÇÃO 
INFANTIL

121A R$ 6.979,03 Confiança

01
COORDENADOR TÉCNICO PEDAGÓGICO ENSINO 
FUNDAMENTAL

121A R$ 6.979,03 Confiança

01
COORDENADOR TÉCNICO PEDAGÓGICO PLANEJ. 
EDUCACIONAL

121A R$ 6.979,03 Confiança

01 DIRETOR DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO EM SAÚDE FC2 R$ 8.459,25 Confiança
01 DIRETOR DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO FC2 R$ 8.459,25 Confiança
00 DIRETOR DEPARTAMENTO DE FINANÇAS FC2 R$ 8.459,25 Confiança
01 DIRETOR DEPARTAMENTO DE GESTÃO EM SAÚDE FC2 R$ 8.459,25 Confiança
01 DIRETOR DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA FC2 R$ 8.459,25 Confiança
01 DIRETOR DEPARTAMENTO PRONTO ATENDIMENTO FC2 R$ 8.459,25 Confiança
01 DIRETOR DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS FC2 R$ 8.459,25 Confiança
01 DIRETOR DEPARTAMENTO PLANEJAMENTO DE OBRAS FC2 R$ 8.459,25 Confiança
01 DIRETOR DEPT. ADMIN. E GESTÃO DE PESSOAS FC2 R$ 8.459,25 Confiança
01 DIRETOR DEPT. APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO FC2 R$ 8.459,25 Confiança
01 DIRETOR DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA FC2 R$ 8.459,25 Confiança
01 DIRETOR DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA FC2 R$ 8.459,25 Confiança
00 DIRETOR DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE FC2 R$ 8.459,25 Confiança
01 DIRETOR DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL FC2 R$ 8.459,25 Confiança

01
DIRETOR DEPT.ESPORTE COLETIVOS E INDIVIDUAIS E 
LAZER

FC2 R$ 8.459,25 Confiança

01 DIRETOR DEPT. FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO FC2 R$ 8.459,25 Confiança
01 DIRETOR DEPT.ASSUNTOS ADM.,LEGISL. E ATOS OFICIAIS FC2 R$ 8.459,25 Confiança

01
DIRETOR DEPT. LOGÍSTICA OPERACIONAL,LIMP.E MANUT.
PÚBLICA

FC2 R$ 8.459,25 Confiança

00 ORIENTADOR PEDAGÓGICO ACADÊMICO CC-6A R$ 6.550,85 Confiança
01 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO FC1 R$ 13.261,33 Confiança
12 SECRETÁRIO MUNICIPAL SUBSÍDIO R$ 12.751,28 Confiança
01 SUPERVISOR CC-9A R$ 2.935,60 Confiança
13 VICE DIRETOR DE ESCOLA 118D R$ 5.706,89 Confiança
01 DIRETOR TÉCNICO ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE 125 R$ 24.574,83 Temporário
01 DIRETOR TÉCNICO UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO 100A R$ 14.104,21 Temporário
27 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 30B R$ 3.473,94 Temporário
01 PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III – EDUCAÇÃO FÍSICA 30B R$ 3.473,94 Temporário
01 PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III-ED. ARTE 30B R$ 3.473,94 Temporário
08 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 32B R$ 3.458,00 Temporário
03 MÉDICO PLANTONISTA MED-I R$121,44P/H Temporário
02 ENFERMEIRO 64A R$ 5.932,87 Temporário
01 AUXILIAR DE FARMÁCIA 21B R$ 2.548,43 Temporário
06 VISITADOR 10E R$ 1.707,98 Temporário

01 PREFEITO PREF R$ 22.311,41
Agente 
Político

01 VICE PREFEITO VICE R$ 11.155,71
Agente 
Político

Cajati, 31 de dezembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL

3º QUADRIMESTRE DE 2024

I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

R$ %
47.803.781,98 2,24

121.462.733,08 5,70
127.855.508,50 6,00

0,00 0,00

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):

III – DEMONSTRATIVOS:

Inscrição de Restos a Pagar: R$
Processados 3.656.874,48
Não processados a liquidar 34.550,00
Não processados a liquidar no exercício 1.141.448,39
Total da Inscrição: 4.832.872,87

0,00 9.191,00

0,00

São Caetano do Sul, 29 de janeiro de 2025

Total das Disponibilidades: 5.099.427,59R$                                              

    Bancos – C/Vinculadas -R$                                                                            
    Aplicações Financeiras -R$                                                                            

Subtotal 5.099.427,59R$                                              
R$ % RCL

(-) Deduções:
Valores compromissados a pagar até 31/12        Exercício anterior

Disponibilidades financ.em 31/12 R$
    Caixa -R$                                                                            
    Bancos – C/Movimento 5.099.427,59R$                                                            

Limite Legal (art. 20) 142.193.116,20 6,00
Excesso a Regularizar 0,00 0,00

Despesas Totais com Pessoal 52.629.493,50 2,22
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22) 135.083.460,39 5,70

Receita Corrente Líquida 2.130.925.141,68 2.369.885.269,95R$                                                                                               
R$ %

EXERCÍCIO ANTERIOR 3º QUADRIMESTRE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

LUCIANO AUGUSTO BARTELT DA SILVA LUCIANO AUGUSTO BARTELT DA SILVA 

Diretor de Orçamento e Finanças

ALEX FRANCO PALERMOFRANCO PALERMO

Controle Interno

ELENITA B. D´AGOSTINI DE OLIVEIRAELENITA B. D AGOSTINI DE OLIVEIRA

Contabilista CRC 

AGOSTINI DE OLIVEIRA

Contabilista CRC -

AGOSTINI DE OLIVEIRAAGOSTINI DE OLIVEIRAAGOSTINI DE OLIVEIRA

TC 1SP184154/0

AGOSTINI DE OLIVEIRA

TC 1SP184154/0-

AGOSTINI DE OLIVEIRAAGOSTINI DE OLIVEIRA

TC 1SP184154/0 0

LUCIANO AUGUSTO BARTELT DA SILVA LUCIANO AUGUSTO BARTELT DA SILVA 

Diretor de Orçamento e FinançasDiretor de Orçamento e Finanças

LUCIANO AUGUSTO BARTELT DA SILVA CARLOS HUMBERTO SERAPHIM                  CARLOS HUMBERTO SERAPHIM                  

Presidente da Câmara Municipal de Presidente da Câmara Municipal de 

São Caetano do Sul

Docusign Envelope ID: 5AAF088C-6D42-4225-B7E9-8C5EED1D6816
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Proc. Administrativo 9- 044/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/01/2025 às 08:49:09

Setores envolvidos:

GAB, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP, SEAJ-PGM-PROC3

Alienação de bens inservíveis para a Administração.

 

 Anexo aos autos o comprovante de publicação do processo no site PNCP. Foi lançado o valor de R$ 0,01 para fins
de envio, uma vez que não há valor para a alienação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A165-4A00-40A2-8A35

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 30/01/2025 08:49:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A165-4A00-40A2-8A35
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Proc. Administrativo 10- 044/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 30/01/2025 às 08:50:22

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP, SEAJ-PGM-PROC3

Alienação de bens inservíveis para a Administração.

 

 Bom dia! Gabriel Orbeli França - SEADM Philippe Gutierres Cecilia - SEADM-DESUP-DILABP

Encaminhamos o procedimento para ciência, uma vez que já ratificado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal a dispensa
que visa a alienação de bens inservíveis conforme relatório da Divisão de Logística, Abastecimento e Bens
Patrimoniais.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EF34-32E4-6115-C30D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 30/01/2025 08:50:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/EF34-32E4-6115-C30D
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  Proc. Administrativo 11- 044/2025

De: Mauriceia F. - SEADM-DESUP-DILABP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/02/2025 às 15:07:21

 

Boa tarde!

Prezados, informo que na data de hoje foi feita a retirada dos bens inservíveis eletrônicos. Segue em anexo o
documento de retirada.

Atenciosamente

_

Mauricéia Araújo França 

Escriturária

Anexos:

CCF_000254.pdf
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